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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRANI O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 0DONTOLOGICOS

Procedimento Licitatório n' 517/2020
Pregão Elctrânico n' 120/2020
Contrato n' 1 16/2021

O MUNICÍPIO DE JAGUARll.JNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1235, Centro, CEP: 1 3.9 10-027, rlo município dc Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF
n' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela llustríssin)a Secretária dc Gabinete, Senhora
IVlaria Emília Pcçanha dc Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP c inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente c donliciliada

na Rua Custódio, n' 127, CEP: 13.912-464, Jardim Zcni, neste município de Jaguariúna, Estado de
São Paulo, doravante denominado simplesnlcnte CONTjiATANTE, e de outro lado a Empresa
NACIONAL SAFETY EQUIPAR'LENTOS DE SEGURANCA EIRELI, pessoajurídica dc direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob n' 24.402.903/0001-67, com sede na Av. Tuiuti, n' 4.640, Jardim
Colina Verde, CEP: 87043-720, no Município dc Maringá, Estado do Paraná, representada neste ato
por scu proprietário Scnhor Fernando Pizani, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula dc
Identidade RG n' 8.335.709-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n' 049.095.539-83, residente c
domiciliado na Rua Padre Chagas n' 1455, Casa Fundos, Bairro Alto da XV, CEP: 85015-340, no
Município dc Guarapuava, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si
justo c contratado o que segue:

1.0.-0BJETO
1. 1. - Aquisição de materiais odontológicos, nas espcciâicações detalhadas no ANEXO l do edital,
nas quantidades e marcas/fabricantes abaixo nlcncionadas:

2.0. - DOCUM.ENTOA INTEGRANTES:
2.1. - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bcin como para dcHinir
procedimentos c nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como sc
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletrâníco n' 120/2020;
b-) Procedimento Lícitatório n" 517/2020;
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientcs para, em complemento
a este Contrato, definir a sua extensão e, desta fonna, reger a execução do objeto contratado.
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l
AVENTALCIRURGICO MANGALONGA

DESCARTÁVEL TAMANHO G - PACOTE COM IO
UN

PCT 100
DEJAMARO

ANVISA 81 605660002

3 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX - TAMANHO M cx 30
LEMGRUBER

CA36973ANVISA
80256170001

4 LUVA DE PROCEDIMENTO LATEX - TAMANHO P cx 30
LEMGRUBER

CA36973ANVISA
80256170001
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3.0. -- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: PRAZOS, CARACTERÍSTICAS DO
BENS E DO FORNECIMENTO
3.1 . -- O objeto dcvcrá ser entregue, conforme cspcciíicaçõcs c condições estabelecidas no ANEXO
1, parte integrante do Edital, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da assinatura

deste contrato, com todos os tributos, embalagens, fretes, encargos sociais e quaisquer outras despesas
que colnponhain ou incidam no preço proposto.

3.2. -- O objcto deverá ser entregue em embalagem quc não comprometa a sua integridade, atendendo
Hlclmente ao descritivo, quer seja em gramatura, peso líquido, composição, tamanho, quantidade,
marca/modelo, fabricante, núincro dc lote c prazo dc validade. A data dc cnlissão da nota ülscal deve
estar de acordo com o prazo dc recebimento, assilll colmo o produto dentro da validade exigida no
descritivo.

3.3 . -- A CONTRATADA deverá sanar eventuais irregularidades quc venham a ser identificadas pela
Prefeitura. O recebimento dcÊinitivo não exime a CONTRATADA dc sua responsabilidade, na forma
da lei, pela qualidade, coacção c segurança do objcto entregue.

3.4. - A entrega deverá ser realizada no Departamento dc Assistência Odontológica, localizado na
Rua Alfredo Bucho, 1.209 -- Centro Jaguariúna/SP, ao lado da Câmara Municipal de Jaguariüna,
das 07:00 às 10:30 horas c das 12:30 às 16:00 horas, mediante prévio contato com Dra. Liliam
Paukowski dc Sousa, por meio do telefone(19) 3867-9821.

3.5. -- Entregas via correio ou transportadora também deverão obedecer às disposições do item
anterior. O objeto será devolvido se não estiver dc acordo com o produto solicitado.

3.6. - A entrega do objcto será dc total responsabilidade da CONTRATADA, scm qualquer ónus
para a Prefeitura.

3.7. - A CONTRATADA obriga-sc a substituir c renlovcr, às suas expensas, os itens cm que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4.0.-DOSVALORES
4.1 . - Os valores para a aquisição do objeto constante cm cláusula 1.1 são de: Item 01 com o valor
unitário dc R$ 22,67 (vinte c dois reais e sessenta c sete centavos), totalizando o valor dc R$ 2.267,00
(dois mil, duzentos e sessenta e sete reais); Item 03 com o valor unitário de R$ 34,10 (trinta e quatro
reais c dez centavos), totalizando o valor dc R$ 1 .023,00 (um mil e vinte e três reais) c Item 04 com
o valor unitário dc R$ 34,1 0 (trinta e quatro reais c dez centavos), totalizando o valor dc R$ 1 .023,00
(um mil e vinte c três reais), apresentado como lance final pela CONTRATADA e devidamente
aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor global dc RS 4.313,00 (quatro míl,
trezentos e treze reais).

4.2. - Os valores retro referidos são finais c irreajustávcis, não sc admitindo qualquer acréscimo,
estando incluídos nos mesmos todas as despesas c custos, dirctos c indiretos, colmo também os lucros
daCONTRATADA.

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamcntária n' 02.14.01.1 0.301.0069.2508.3.3.90.30 -- 1tECURSO ESTADIJAL.

4:3:!::..=.A..g!.jgç!!ides recyrso$ Hinancciros destinados à aquisição de materiais odontolóuicos é
Estadual, conforme Convênio n' 662/2019, Processo n' 2411288/2019.

5.0. - coNDiçoES E FOitMA OE PAGAMEN'rO:
5. 1 . - Após efetuada a entrega, a CONTRATADA emitirá c encaminhará Nota Fiscal Eletrânica (NF;
e), ao endereço cletrânico: contflsico(@ijagualjy114:$11:gQy:b!, com cópia para
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encaminhada a Secretária de Saúde para atcsto c rubrica.

fiscal responsável e

5.2. - Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) a descrição do produto, número
do lote c prazo dc validade, número do Pregão Elctrânico, bcm como o número do Contrato e
procedimento licitatório.

5.2.1 - TANIBÉM DEVERÁ CONSTAR NA NF-E OUE A ORIGEM DOS RECURSOS
FiNANCEiRos nlBTiNAOos À AQUISIÇÃO DO OBJETO É ESTADUAL. CONFORME
CONVENTO N' 662/2019. PROCESSO N' 2411288/2019.

5.3. - Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Elctrânica (NF-c), número da
Agência c o número da conta bancária, na qual será cfetivado o pagamento.

5.3.1 - A conta bancária onde será cfctivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da
CONTjiATADA.

5.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.5. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica (NF-e).

5.6. - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá corrcção monetária com
base no IPCA-E, bcm como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei 9.494/97, incidentes
:pró-rata teinporis" sobre o atraso.

5.7. - Junto às notas 6lscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de rccolhinlento mensal
do FGTS, do INSS c do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos na execução do objeto,
documentos scm os quais nenhum pagamento será efetuado.

6.0.-DASPENALIDADES
6. 1 . - Por dcscuinprimento dc cláusulas cditalícias ou pela incxccução total ou parcial do Contrato, a
CONTjiATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo ploccsso, sofrer as seguintes
penalidades, dc acordo cona a gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'
8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 . 1 . - advertência, sempre quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido dirctamcnte;

6.1.2 multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. - Moratória de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, na entrega do
objcto, até o limite de lO (dcz) dias, hipótese em que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação, autorizando-sc a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte,
em conjunto com esta, bem como a contratação do objcto com terceiros às expensas da
CONTRATADA;

6. 1 .2.2. - Remuneratória dc 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de incxecução total
do fomecimento ou dc dcscumprüncnto de qualquer cláusula cditalícia, hipótese em quc será
cfetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo
prazo dc até 05 (cinco) anos;
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6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. - As penalidades previstas de advertência c dc impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitcnl 6. 1 .2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso coinpcnsatório c não inlpcdc quc
o Município pleiteie indcnização suplementar.

6.6. - O dcscuinprimento parcial ou total, por unia das partcs, das obrigações quc lhes corrcspondanl,
não será considerado inadimplemcnto contratual sc tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou dc
força maior, devidamente justiHlcados c comprovados. O caso fortuito, ou dc força maior, verifica-se
no fato necessário, Guio efeito não cra possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
art. 393 do Código Civil.

7.0. - RESCISÃO
7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
antcriorlllente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos motivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no art. 79, da Lei n'
8.666/93.

7.3. - Sc a rescisão da avcJlça sc der por qualquer das causas prcvistas nos inca. l a XI, do art. 78, da
Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-sc-á, ainda, ao pagaincnto dc multa equivalente a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. - DISPOSIÇOES GERAIS
8. 1 . - A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados c auxiliares, no quc
conccmc ao cumpriincnto da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, cin especial no que diz respeito às narinas
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu dcscumprimcnto poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes na execução do
objeto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda c qualquer reclamação que possa surgir
cm decorrência dos mesmos.

8.3. - A CONTjiATADA obriga-sc a tnanter cm coinpatibilidadc com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação.

8.4. - Aplicam-sc a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, quc regulamenta as licitações c
contratações promovidas pela Administração Pública. /

9.0.-DAANTICORRUPÇAO
9.1 . - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer quc seja, ou aceitar ou sc comprometer a aceitar dc quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intennédio dc outrem, qualquer pagamento, doação, cotnpcnsação,
vantagens financeiras ou benefícios dc qualqucl' espécie, seja de forma dircta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a cle não relacionada, o quc deve ser observado, ainda, pelos
gestores c fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município dc
Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7
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IO.O.-TOLERÂNCIA
10. 1 . - Se qualquer das partes contratantes, cm beneficio da outra, permitir, mcsnlo por omissões, a
inobservância no todo ou cm parte, dc qualquer dos itens c condições deste Contrato e/ou dc seus
anexos, tal fato não poderá liberar, dcsoncrar ou dc qualquer ronda afetar ou prqudicar esses mesmos
itens c condiçõcs, os quais penllancccrão inalterados, como sc nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

ll.O.-VALORDO CONTRATO
[ [.]. - Dá-se ao presente Contrato o valor g]oba] dc RS 4.3]3,00 (quatro mil, trezentos c treze
reais), para todos os efeitos legais.

12.0.-VIGENCIA:
12. 1 . - Este contrato vigorará por 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, já incluso o
prazo dc rcccbiincnto provisório c dentlitivo, podendo ser prorrogado a critério da
CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93.

13.0. - TER$10 DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13.1. - Na qualidade dc CONTRATANTE c CONTRATADA assinarão Tenho de Ciência c
Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal dc Contas do
Estado dc São Paulo.

14.0.-FORO
14.1 . - Elegent as partes contratantes o Foro da Comarca dc Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde
serão propostas as açõcs oriundas dc direitos c obrigações deste Contrato, renunciando exprcssamcnte
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim cstarcinjustas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, cm 02 (duas) vias de igual teor e ronda para um só e jurídico efeito, perante as testemuiüas
abaixo assinadas, a tudo prescntes.

Jaguariúna, 1 8 de novcinbro de 2021

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete
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NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI
Fernando Pizani
RG n' 8.335.709-6 SSP/PR
CPF/MF n' 049.095.539-83

TEMUNHAS

l

Luciano S, C. de AraúJO
Assistente de Gestão públi.ca
Prefeitura do blunicípio de jaguariüna
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TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃo

Pregão Eletrânico n' 120/2020
Procedimento Licitatório n" 517/2020
Contrato n' 116/202].
CONTRATANTE: PREI'EITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCiA EIRELI
Objcto: Aquisição dc materiais odontológicos. - Itens: 01, 03 c 04.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idcntiHicados

1. Estamos CIENTES de quc:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acolnpanhalnento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo cletrõnico, todos os Despachos c Decisões que vierem a
scr tomados, rclativainente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oülcial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, cm
confonnidadc com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dcjaneiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagcn) dos prazos processuais, confortnc regras do Código de Processo

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrõnico do ''Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP'', nos ternos previstos no Artigo 2'
das Instruções n'0 1/2020, confonne "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Civil

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Sc for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 1 8 de novembro de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3
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Pre eitura do Município de Jaauaríúna

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE

Pela Contratante:

Nome: Mana Einília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela Contratada:
Nome: remando Pizani

Cargo: empresário
CPF: 049.095.539-83

Telefone comercial: (44) 3 123-2264 .;:..«-:,",-""-'".

E-mail comercial: comercial(@nacionalepi.com.br piz FERNANDO3983 12:i't:ilm:: "".
email= fernando@nacion alsa íety.com. b
Data: 2021 .1 1.22 07:04:41 -03'00'

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE
Nome: Eliene Santos Lama
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 3 1 1 .322.308-37

Assinatura

'''' -Y'


